
 

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DO TESTE DE INTEGRIDADE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

Brasília-DF, 11 de outubro de 2024. 
 
 
À  
Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Vitória - ES 
 
Nos dias 05 e 06 de outubro de 2024, realizamos serviços de auditoria externa 
no TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
compreendendo o exame e validação da organização, condução e conclusão 
dos trabalhos da Auditoria do Teste de Integridade das Urnas Eletrônicas, 
referente ao 1º (primeiro) turno das eleições de 2024, estando os aspectos 
relevantes expostos neste relatório, que é estritamente confidencial e tem por 
finalidade o cumprimento do Contrato TRE N.º 20/2024. 
 
Apresentamos a seguir, os resultados de nossos trabalhos para apreciação de 
V.Sas. 
 
Permanecemos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos 
adicionais julgados necessários. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MACIEL CONSULTORES S/S 
Paula Guzzon Rodrigues Alves

 Sócia 
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1. OBJETIVO DA AUDITORIA 

 
 Auditoria para exame e validação da organização, condução e 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica no 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, referente ao 1º (primeiro) turno 
das eleições de 2024, em conformidade com a Resolução TSE nº 23.673 de 14 
de dezembro de 2021. 
 

2. PERÍODO DA AUDITORIA E AUDITORES 

 
O presente relatório refere-se à Auditoria do Teste de Integridade do 

1º turno que foi realizada nos dias 05 e 06 de outubro de 2024. 
 

2.1. AUDITORES 
 

Participaram dos trabalhos de Auditoria, os seguintes Auditores da 
MACIEL CONSULTORES S/S: 

 
1. Gabriel Castagna Vieira 
2. Ademir Moura Barbosa Filho 
3. Amanda Bubach 
4. Loryn Coelho Teixiera 
5. Thaina Barbosa 
6. Yasmin Oliveira Letaif Mansur 

3. LOCAL DA AUDITORIA 

 
A presente Auditoria foi realizada nos seguintes locais: 

 

• O sorteio/escolha das urnas foi realizado no auditório do TRE/ES 
localizado na av. João Batista Parra, 575 - Praia do Suá, Vitória – ES; 

• O Teste de Integridade foi realizado no edifício arrendado pelo TRE/ES 
localizado na Rua Desembargador Sampaio, ed. M. Murad, 244, 
Vitória-ES; 

• O Teste de Integridade com Biometria foi realizado na Unidade II da 
Escola São Domingos, localizada na R. Francisco Rubim, 428 - Bento 
Ferreira, Vitória – ES; 

 

4. COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

 
A Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica (CAVE) foi composta, 

observando o Art. 55 da Resolução 23.673/2021 que define que a formação da 
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CAVE deve ter 1 (um) Juiz de Direito, como Presidente, no mínimo 6 (seis) 
servidores da Justiça Eleitoral, sendo pelo menos 1 (um) da Corregedoria 
Regional Eleitoral, 1 (um) da Secretaria Judiciária e 1 (um) da Secretaria de 
Tecnologia da Informação. O procurador regional eleitoral indicará 1 (um) 
representante do Ministério Público para acompanhar os trabalhos. 

 
A Comissão foi designada conforme Resolução TRE-ES nº 37/2024 

composta por: 
 

I – Juiz de Direito Anselmo Laghi Laranja – Presidente da Comissão; 
II – Procurador Regional Eleitoral Substituto Paulo Augusto Guaresqui 
III – Adriana Petersen Saraiva Soares – Comissão de Auditoria; 
IV – Gláucia Ribeiro Cola Dadalto – Comissão de Auditoria; 
V – Gustavo Henrique Lopes Costa – Comissão de Auditoria (TI); 
VI – Leila de Almeida Gomes – Comissão de Auditoria; 
VII – Minelvina Martins Coelho Teixeira – Comissão de Auditoria; 
VIII – Tania Mara Pavesi Miranda – Comissão de Auditoria; 
IX - Fabianne de Souza Oliveira - Comissão de Auditoria 
X - Juiz de Direito, Auxiliar da Corregedoria, Rogério Rodrigues de Almeida 
 
5. ABRANGÊNCIA DA AUDITORIA 
 

Os procedimentos de auditoria contemplaram o exame e validação dos 
seguintes pontos: 
 

1. Formação da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, conforme 
Resolução TSE 23.673/2021, abordada no item 4 deste relatório; 

2. Procedimento de definição das seções eleitorais; 

3. Forma de recepção das urnas sorteadas e/ou escolhidas, constatando 
tratar-se das urnas originais das respectivas seções, mediante a 
conferência da tabela de correspondência; 

4. Lacres das urnas; 

5. Ambiente da votação eletrônica; 

6. Urnas de lona (verificar devidamente se as urnas estão lacradas, se os 
lacres se encontram em perfeito estado sem indícios de violação); 

7. Preenchimento e depósito das cédulas de votação eletrônica nas urnas 
de lona; 

8. Recebimento das tabelas no Sistema de Apoio à Votação – SAVP; 

9. Emissão das zerésimas das urnas eletrônicas sorteadas e do SAVP; 

10. Abertura das urnas de lona; 

11. Digitação dos votos no SAVP; 

12. Votação nas urnas eletrônicas; 
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13. Encerramento da votação eletrônica nas urnas; 

14. Emissão do relatório de votação do SAVP; 

15. Emissão do boletim de urna; 

16. Emissão do relatório de verificação comparativa do arquivo do registro 
dos votos e das cédulas digitadas; 

17. Procedimentos utilizados para verificação das ocorrências e registros 
das conclusões; 

18. Identificação de possíveis intervenções na realização da votação 
eletrônica; 

19. Encerramento da sessão de votação eletrônica; e 

20. Ata de encerramento da votação eletrônica. 
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Em conformidade com os itens acima, apresentamos os resultados de nossas avaliações: 
 

   
Procedimento Resultado Conformidade 

A definição das Seções Eleitorais foi realizada 
entre 7h e 12h do dia anterior às eleições? 

A cerimônia de definição das seções iniciou-se as 08:20 e encerrou as 
10:13 

Conforme 

As entidades fiscalizadoras indicaram seções 
eleitorais? 

Estavam presentes no local 14 entidades fiscalizadoras. Uma delas 
era a Procuradoria Geral, que por estar envolvida nos procedimentos 
de auditoria, achou melhor se abster do direito de indicar uma seção 
eleitoral. Sendo assim, foram indicadas 13 seções eleitorais, as 
escolhidas e as respectivas entidades estão constantes em itens a 
frente. 

Conforme 

O sorteio das seções complementares foi 
realizado de que forma? 

O sorteio das seções foi realizado de através de um sistema, de forma 
aleatória, com auxílio de um globo. O sistema não possibilitava 
repetições e já demonstrava os possíveis números a serem sorteados, 
evitando sorteios de zonas inexistentes e repetidas. 

Conforme 

Foram observados os seguintes quantitativos de 
urnas para passar pela auditoria: 

Foram submetidas ao Teste de Integridade 20 urnas e ao Teste de 
Autenticidade 03 urnas. 

Conforme 

23 urnas nas unidades de Federação com até 
15.000 seções no Cadastro Eleitoral, sendo as 
20 primeiras submetidas ao Teste de Integridade 
e as demais ao Teste de Autenticidade.  

35 urnas nas unidades de Federação que 
tenham de 15.001 até 30.000 seções no 
Cadastro Eleitoral, sendo as 27 primeiras 
submetidas ao Teste de Integridade e as demais 
ao Teste de Autenticidade.  

43 urnas nas unidades de Federação que 
tenham acima de 30.001 seções no Cadastro 
Eleitoral, sendo as 33 primeiras submetidas ao 
Teste de Integridade e as demais ao Teste de 
Autenticidade.  
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Foi regulamentado pela Resolução TSE nº 
23.673/2021 e, no caso do Teste com Biometria, 
também pela Portaria TSE nº 765/2024. A 
Resolução prevê que 5% a 10% das urnas 
destinadas ao teste de integridade passem pelo 
teste com biometria. Esse teste será realizado 
diretamente nas seções eleitorais. Identificar 
quais seções foram submetidas e esse teste 

 

Zona Seção 
Nº de eleitores 

aptos a 
participar 

052 271 376 

052 267 364 
 

Conforme 

Pelo menos uma seção eleitoral escolhida ou 
sorteada foi da capital? 

A seção 1006 está localizada na capital e foi escolhida pela entidade 
fiscalizadora: SEBRAE. 

Conforme 

Não foram escolhidas ou sorteadas mais de uma 
seção por zona eleitoral. Salvo a hipótese em 
que o número de zonas eleitorais vinculadas ao 
Tribunal Regional seja inferior ao exigido para 
atender o quantitativo previsto?  

Não foram escolhidas ou sorteadas mais de uma seção por zona 
eleitoral. Exceto pelas seções localizadas na zona definida para 
atendimento da resolução no que tange a respeito do teste de 
integridade com biometria. 

Conforme 

Listar as seções escolhidas e sorteadas, 
identificando qual entidade fez a indicação, se 
aplicável  

ZONA SEÇÃO INDICAÇÃO 

052 271 OAB 

052 267 PF 

001 1006 SEBRAE/ES 

015 158 MPES 

059 360 PDT 

010 125 NOVO 

040 084 FINDES 

055 331 MDB 

054 079 SECONT 

005 080 TEC-ES 

002 102 AVANTE 

007 156 SENAR 

025 325 Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo   

Conforme 
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011 010 Sorteada 

030 199 Sorteada 

004 129 Sorteada 

006 119 Sorteada 

021 202 Sorteada 

012 031 Sorteada 

009 134 Sorteada 
 

Foi realizado algum acordo entre a Comissão de 
Auditoria e as entidades fiscalizadoras para 
restringir a escolha ou sorteio de seções 
eleitorais de difícil acesso? (Não obrigatório) 

Não foi realizado acordo para restringir escolha ou sorteio de seções 
eleitorais 

Conforme 

Os Municípios foram divididos em grupos a fim 
de assegurar maior representatividade regional 
das seções? (Não obrigatório) 

Os municípios não foram divididos em grupos. Conforme 

      
Procedimento Resultado Conformidade 

De que forma o Presidente da Comissão de 
Votação Eletrônica comunicou o resultado da 
escolha e/ou sorteio ao Juiz Eleitoral da Zona 
correspondente à Seção? 

Durante a cerimônia a apresentação das escolhas/sorteio foi 
disponibilizada paras os juízes dos cartórios eleitorais através de 
reunião/evento criado pela plataforma do Teams. 

Conforme 

As urnas chegaram lacradas e sem indício de 
violação? 

As urnas vieram devidamente acondicionadas em suas caixas e todas 
as urnas estavam lacradas, situação exigida pelo artigo 61, §1º da 
Resolução TSE nº 23.673/2021, com redação dada pela Resolução 
TSE nº 23.728/2024. Verificamos que três caixas, contendo cada uma, 
uma urna de contingência, não estavam embaladas em saco plástico, 
com lacres não rasgue, conforme orientação dada pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação do TRE-ES, situação não exigida pela 
referida Resolução. . 

Conforme 

As urnas chegaram acompanhadas de ata de 
carga e tabelas atualizadas de correspondência 
entre urnas e seções eleitorais? 

As urnas chegaram com as respectivas atas de carga e tabelas 
atualizadas. 

Conforme 
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Procedimento Resultado Conformidade 

Foram preenchidas cédulas de papel 
correspondentes entre 75% e 82% do número de 
eleitores e eleitoras registradas na seção 
eleitoral? 

O número de cédulas por urna foi definido em 80% do total de 
eleitores aptos da seção, cumprindo o mínimo exigido pela resolução. 

Conforme 

Foi fornecida a listagem dos candidatos de cada 
município? 

A listagem foi verificada através das zerésimas das quais foram 
fornecidas cópias para a auditoria. 

Conforme 

Quem realizou o preenchimento das cédulas de 
papel? 

As cédulas de papel foram preenchidas por servidores do Poder 
Judiciário, Ministério Público e, representantes dos partidos PSB, 
MDB e Fé Brasil. 

Conforme 

As cédulas de papel foram depositadas em 
urnas de lona que foram devidamente lacradas? 

As cédulas de papel foram depositadas em urnas de lona que foram 
lacradas na sequência. O lacre utilizado na urna de lona não era 
passível de abertura sem danificação. 

Conforme 

      
Procedimento Resultado Conformidade 

O local para a guarda das urnas eletrônicas é 
seguro? 

O local foi vigiado por membros da Polícia Federal desde o 
recebimento das urnas até o início da votação no dia seguinte. 

Conforme 

O local da realização do trabalho estava 
acessível a qualquer pessoa interessa em 
acompanhar? 

Sim, o local estava acessível e com identificação através de um 
banner na faixada da entrada. 

Conforme 

A auditoria foi gravada pela Justiça Eleitoral ou 
empresa contrata? 

A auditoria e os equipamentos utilizados nas gravações eram de 
responsabilidade e detenção da Justiça Eleitoral. 

Conforme 

A auditoria foi transmitida ao vivo através da 
rede mundial de computadores? 

Sim, foi transmitida no canal oficial do Tribunal Regional Eleitoral no 
YouTube 

Conforme 

   
   

Procedimento Resultado Conformidade 

As urnas eletrônicas estavam devidamente 
lacradas e os lacres encontravam-se em perfeito 
estado, sem indícios de violação? 

O lacre de todas a urnas encontrava-se em perfeito estado sem 
indícios de violação. 

Conforme 

Acompanhar a emissão das zerésimas da urna 
eletrônica e do SAVP e coletar assinatura de, 
pelo menos, 1 (um) membro da Comissão de 
Auditoria, 1 (um) auditor e 1 (um) fiscal. 

Após a emissão das zerésimas da urna e do SAVP, todas foram 
devidamente assinadas.  

Conforme 
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Foram disponibilizadas as tabelas de apoio das 
seções, partidos, coligações e candidatos? 

Sim, todas as tabelas foram disponibilizadas. Conforme 

A ordem de votação foi aleatória em relação a 
folha de votação? 

Sim, a votação ocorreu de forma aleatória. Conforme 

Os votos foram digitados na urna e do SAVP por 
servidor efetivo do Poder Judiciário ou do 
Ministério Público? 

Os participantes do processo eram servidores do Poder Judiciário, 
inclusive da Justiça Eleitoral, e do Ministério Público.  

Conforme 

O servidor encarregado de retirar o voto 
preenchido da urna mostrou seu conteúdo para 
os fiscais e entregou ao digitador e ao votador, 
que cantou o voto, digitando-o na urna 

O servidor, na função de conferente, retirou a cédula (voto) da urna de 
lona, providenciou a sua numeração, mostrou seu conteúdo para os 
fiscais e a entregou ao digitador para a digitação do voto. O digitador, 
após o procedimento, imprime o espelho da cédula (voto). O 
conferente, promove a conferência entre a cédula (voto) e espelho da 
cédula (impressa em duas vias) e entrega ao habilitador uma cópia do 
espelho da cédula e a outra cópia arquiva, junto como o voto. O 
HABILITADOR, efetuada a habilitação do eleitor, entrega o espelho da 
cédula para o VOTADOR, que a mostra na câmara, para gravação, e, 
em seguida, insere os dados (digitando) do espelho da cédula do voto 
na urna e, depois que "CANTA o voto", aperta a tecla confirma, 
primeiro para vereador e, em seguida, repetindo a operação, para 
prefeito. Após, arquiva a cédula, e assim sucessivamente até ao final 
da votação de todas as cédulas  da urna de lona.  

Conforme 

Durante a votação, em no mínimo uma urna, 
foram contadas as cédulas de papel ou, se for o 
caso, a votação acompanhada e feita a 
contabilização "voto a voto" pelo auditor externo. 

Zona Seção 
Nº de eleitores 

aptos a 
participar 

Nº de Cédulas 
Utilizadas 

015 158 109 87 
 

Conforme 

Verificar a ocorrência de procedimentos de 
contingências durante a digitação dos votos. 

Todas as ocorrências foram registradas no boletim de ocorrências 
durante o trabalho. 

Conforme 

O encerramento da votação aconteceu às 17h? O encerramento aconteceu após 17h. Conforme 

Emitir e BU da urna e relatório do sistema de 
apoio à votação e coletar a assinatura de, pelo 
menos, 1 (um) membro da Comissão de 
Auditoria, 1 (um) auditor e 1 (um) fiscal. 

Após a emissão dos BUs da urna e relatório do SAVP, todas foram 
devidamente assinados.  

Conforme 
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Os resultados dos BUs e relatórios do SAVP 
coincidiram? Se não, é necessário identificar as 
divergências.   

02 urnas apresentaram divergências, elas foram tratadas, e as 
resoluções se encontram em ata elaborada pelo TRE e 
disponibilizada. 

Conforme 

Verificar se foram registradas no boletim de 
ocorrências todas as ocorrências verificadas 
durante o processo, se for o caso. 

Todas as ocorrências foram registradas no boletim de ocorrências 
durante o trabalho. 

Conforme 

Acompanhar a elaboração da ata de 
encerramento, verificando se foram registrados 
os fatos relevantes ocorridos ao longo do dia, a 
partir da emissão das zerésimas nos SAVP e 
nas urnas até o encerramento dos trabalhos. 

Todos os fatores relevantes ocorridos a partir da emissão das 
zerésimas nos SAVP e nas urnas até o encerramento dos trabalhos 
foram registrados em ata. 

Conforme 

Verificar a ata de encerramento dos trabalhos e 
se esta foi encaminhada à Presidência do TRE. 

A ata foi emitida após o encerramento dos trabalhos diários de 5 e 6 
de outubro de 2024 e após assinada pelo Presidente da Comissão de 
Auditoria foi encaminhada à presidência do TRE. 

Conforme 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Página 12 de 16 
 

 

5.1 TESTE DE INTEGRIDADE COM BIOMETRIA 
 

A partir da eleição de 2024, fica regulamentado o Teste de Integridade com Biometria. O teste acontece com a participação 
dos eleitores e eleitoras que após votarem, são convidados liberar a urna mediante emprego da sua biometria. Os demais 
procedimentos após a liberação da urna, seguem idênticos ao Teste de Integridade. 

 
As seções eleitorais para a realização do Teste de Integridade com Biometria, em cada Tribunal Regional Eleitoral, serão 

no mínimo de 5% (cinco por cento) e no máximo de 10% (dez por cento) do total de urnas eletrônicas destinadas ao Teste de 
Integridade previsto no artigo 58 da Resolução TSE nº 23.673, de 2021, compondo o seu respectivo quantitativo total. 
 

As seções eleitorais em que se realizarão o Teste de Integridade com Biometria serão abertas a quaisquer pessoas 
interessadas, mas a circulação na área onde as urnas e os computadores estiverem instalados ficará restrita a integrantes da 
Comissão de Auditoria de Votação Eletrônica, a auxiliares por ela designados e a pessoas previamente credenciadas para 
executar a auditoria, assegurada a fiscalização de todas as fases do processo. 

 
O teste foi realizado no local indicado no item 3 deste relatório. Foram destinadas 2 urnas. Sendo elas: 
 

Zona Seção 
Nº de eleitores 

aptos a participar 
Cidade 

052 271 376 Vitória 

052 267 364 Vitória 

 
Não detectamos inconformidades nos procedimentos acompanhados. 
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6. RESULTADO DA CONTAGEM INDEPENDENTE DOS VOTOS 

 
Realizamos contagem manual de votos de 01 urna para conferência com a simulação realizada. Confrontamos a contagem 

dos votos realizada pela auditoria, com os votos apresentados no sistema informatizado e o Boletim de Urna da urna. Segue 
resultado: 

 
Zona: 0015 
Seção: 0158 
Número da Urna: 11 
Município: Domingos Martins 

 

Procedimento de contagem de votos realizado no dia da votação - Prefeito 
  (A) (B) (C) (A - B) (A - C) (B - C) 

CANDIDATO 

Contagem da 
Auditoria SAVP Boletim de Urna Conferência dos 

votos 
Conferência dos 

votos 
Conferência dos 

votos 
Carlinhos Borboleta 13 13 13 0 0 0 
Edu do Restaurante 8 8 8 0 0 0 

Fabinho Trarbach 6 6 6 0 0 0 
Osmar Oliveira 51 51 51 0 0 0 

Nulos 4 4 4 0 0 0 
Brancos 5 5 5 0 0 0 

Total 87 87 87 0 0 0 
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Procedimento de contagem de votos realizado no dia da votação - Vereador 
 CANDIDATO (A) (B) (C) (A - B) (A - C) (B - C) 

CANDIDATO 
Contagem da 

Auditoria 
SAVP Boletim de Urna 

Conferência dos 
votos 

Conferência dos 
votos 

Conferência dos 
votos 

Abel Kiefer 8 8 8 0 0 0 
Alex Kill 3 3 3 0 0 0 

Alexandre 2 2 2 0 0 0 
Amarildo Velten Barão 1 1 1 0 0 0 

Ana Lucia Pipico 1 1 1 0 0 0 
André Borlot 2 2 2 0 0 0 

Andréa Breciani 1 1 1 0 0 0 
Angela Lyra 1 1 1 0 0 0 

Batata 1 1 1 0 0 0 
Cabo Igor 16 16 16 0 0 0 

Celina Pagung 1 1 1 0 0 0 
Chico Braga 1 1 1 0 0 0 

Daniel da Martinense 1 1 1 0 0 0 
Darcio da Pecuaria 1 1 1 0 0 0 
Davi Cosmo Kiefer 1 1 1 0 0 0 

Dedé Firmino 1 1 1 0 0 0 
Delfina Maria Sant Anna 1 1 1 0 0 0 

Dezinha Pereira 1 1 1 0 0 0 
Tutu do Cachorro Quente 26 26 26 0 0 0 

Nulos 7 7 7 0 0 0 
Brancos 5 5 5 0 0 0 

Total 82 82 82 0 0 0 
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7. INCONFORMIDADES APURADAS 

 
Não foram verificadas a coincidência dos resultados de acordo com o 

relatório de Resultados Divergentes, emitido pelo SAVP, para as seguintes 
seções eleitorais: 
 

• Seção 0031 da 12ª ZE – Alfredo Chaves. Constou do Relatório de 
Resultados Divergentes: 1. Cargo de Vereador - para o votável 55456, a 
quantidade de votos registrado no RDV (urna) foi de 05 (cinco) e a quantidade 
de votos registrados no SAVP foi de 06 (seis); 2. Votos Legenda - a quantidade 
de votos registrado no RDV (urna) foi de 03 (três) para o PSD e a quantidade 
de votos registrados no SAVP foi de 02 (dois) para o PSD. Verificada a 
filmagem da urna eletrônica, às 8:11, horário do lançamento do voto na urna 
eletrônica, constatou-se que a votadora digitou para o cargo de vereador o 
número 55465, quando o que constava na cédula era o número 55456, voto 
para o vereador Juninho Passarinho. Assim, foi verificada a divergência entre o 
Boletim do Sistema SAVP e o Boletim de Urna, visto que transformou o voto 
válido destinado ao candidato 55456 em voto de legenda, uma vez que não 
existe nenhum candidato do PSD com o número 55465, restando, assim, 
apurada a conformidade do erro; e  

 

• Seção 0119 da 6ª ZE – Colatina. Constou do Relatório de Resultados 
Divergentes: 1. Cargo de Vereador - para o votável 25789, a quantidade de 
votos registrado no RDV (urna) foi de 02 (dois) e a quantidade de votos 
registrados no SAVP foi de 03 (três); 2. Votos Legenda - a quantidade de votos 
registrado no RDV (urna) foi de 01 (um) para o PRD e a quantidade de votos 
registrados no SAVP foi de 00 (zero) para o PRD. Verificada a filmagem da 
urna eletrônica, às 11:14, horário do lançamento do voto na urna eletrônica, 
constatou-se que a votadora digitou para o cargo de vereador o número 25783, 
quando o que constava na cédula era o número 25789, voto para a vereadora. 
Assim, foi verificada a divergência entre o Boletim do Sistema SAVP e o 
Boletim de Urna, visto que transformou o voto válido destinado ao candidato 
25789 em voto de legenda, uma vez que não existe nenhum candidato do PRD 
com o número 25783, restando, assim, apurada a conformidade do erro. 

  
 
Não detectamos inconformidades não corrigidas durante os trabalhos 

de auditoria. 
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8. CONCLUSÃO 
 

Não identificamos procedimentos e situações que comprometessem a 
transparência e confiabilidade do Teste de Integridade e Teste de Integridade 
com Biometria nos processos acompanhados nos dias 05 e 06 de outubro de 
2024.  

 
Concluímos como satisfatórios os resultados obtidos. 

 














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































	ES - Relatório Auditoria Externa -  2024 - 1º Turno - Assinado.pdf (p.1-37)
	página 4.pdf (p.1)
	ES - Relatório Auditoria Externa -  2024 - 1º Turno - Ajustado.pdf (p.2-38)
	ES - Relatório Auditoria Externa -  2024 - 1º Turno - Ajustado.pdf (p.1-16)
	Evidências ES.pdf (p.17-37)
	BU e Zeresima - ES.pdf (p.1-17)
	zerésima SAVP - Domingos Martins.pdf (p.1-5)
	Zerésima Urna - Domingos Martins.pdf (p.6-9)
	BU - Domingos Martins.pdf (p.10-14)
	BU SAVP - Domingos Martins.pdf (p.15-17)

	zerésima urna DM (1).pdf (p.18-21)



	ES EVIDENCIAS.pdf (p.38-502)
	apuração do resultado seção 0125.pdf (p.1)
	apuração resultado seção 0010.pdf (p.2)
	apuração resultado seção 0031.pdf (p.3-5)
	apuração resultado seção 0079.pdf (p.6)
	apuração resultado seção 0080.pdf (p.7)
	apuração resultado seção 0084.pdf (p.8)
	apuração resultado seção 0102.pdf (p.9)
	apuração resultado seção 0119.pdf (p.10-11)
	apuração resultado seção 0129.pdf (p.12)
	apuração resultado seção 0134.pdf (p.13)
	apuração resultado seção 0156.pdf (p.14)
	apuração resultado seção 0199.pdf (p.15)
	apuração resultado seção 0202.pdf (p.16)
	apuração resultado seção 0325.pdf (p.17)
	apuração resultado seção 0331.pdf (p.18)
	apuração resultado seção 0360.pdf (p.19)
	apuração resultado seção 1006.pdf (p.20)
	BU - Domingos Martins.pdf (p.21-25)
	BU SAVP - Domingos Martins.pdf (p.26-28)
	BU SAVP seção 0010.pdf (p.29-32)
	BU SAVP seção 0031.pdf (p.33-35)
	BU SAVP seção 0079.pdf (p.36-40)
	BU SAVP seção 0080.pdf (p.41-44)
	BU SAVP seção 0084.pdf (p.45-48)
	BU SAVP seção 0102.pdf (p.49-55)
	BU SAVP seção 0119.pdf (p.56-60)
	BU SAVP seção 0125.pdf (p.61-63)
	BU SAVP seção 0129.pdf (p.64-66)
	BU SAVP seção 0134.pdf (p.67-70)
	BU SAVP seção 0156.pdf (p.71-74)
	BU SAVP seção 0199.pdf (p.75-78)
	BU SAVP seção 0202.pdf (p.79-83)
	BU SAVP seção 0325.pdf (p.84-92)
	BU SAVP seção 0331.pdf (p.93-98)
	BU SAVP seção 0360.pdf (p.99-102)
	BU SAVP seção 1006.pdf (p.103-107)
	BU urna seção 0010.pdf (p.108-113)
	BU urna seção 0031.pdf (p.114-117)
	BU urna seção 0079.pdf (p.118-125)
	BU urna seção 0080.pdf (p.126-130)
	BU urna seção 0084.pdf (p.131-136)
	BU urna seção 0102.pdf (p.137-142)
	BU urna seção 0119.pdf (p.143-150)
	BU urna seção 0125.pdf (p.151-155)
	BU urna seção 0129.pdf (p.156-159)
	BU Urna seção 0134.pdf (p.160-166)
	BU urna seção 0156.pdf (p.167-173)
	BU urna seção 0199.pdf (p.174-180)
	BU urna seção 0202.pdf (p.181-189)
	BU urna seção 0325.pdf (p.190-196)
	BU urna seção 0331.pdf (p.197-205)
	BU urna seção 0360.pdf (p.206-212)
	BU urna seção 1006.pdf (p.213-217)
	zerésima SAVP - Domingos Martins.pdf (p.218-222)
	zerésima SAVP seção 0010.pdf (p.223-227)
	zerésima SAVP seção 0031.pdf (p.228-230)
	zerésima SAVP seção 0079.pdf (p.231-238)
	zerésima SAVP seção 0080.pdf (p.239-242)
	zerésima SAVP seção 0084.pdf (p.243-247)
	zerésima SAVP seção 0102.pdf (p.248-258)
	zerésima SAVP seção 0119.pdf (p.259-266)
	zerésima SAVP seção 0125.pdf (p.267-270)
	zerésima SAVP seção 0129.pdf (p.271-274)
	zerésima SAVP seção 0134.pdf (p.275-279)
	zerésima SAVP seção 0156.pdf (p.280-287)
	zerésima SAVP seção 0199.pdf (p.288-295)
	zerésima SAVP seção 0202.pdf (p.296-303)
	zerésima SAVP seção 0325.pdf (p.304-311)
	zerésima SAVP seção 0331.pdf (p.312-322)
	zerésima SAVP seção 0360.pdf (p.323-335)
	zerésima SAVP seção 1006.pdf (p.336-344)
	Zerésima Urna - Domingos Martins.pdf (p.345-348)
	zerésima urna seção 0010.pdf (p.349-354)
	zerésima urna seção 0031.pdf (p.355-359)
	zerésima urna seção 0079.pdf (p.360-366)
	zerésima urna seção 0080.pdf (p.367-372)
	zerésima urna seção 0084.pdf (p.373-378)
	zerésima urna seção 0102.pdf (p.379-387)
	zerésima urna seção 0119.pdf (p.388-394)
	zerésima urna seção 0125.pdf (p.395-399)
	zerésima urna seção 0129.pdf (p.400-404)
	zerésima urna seção 0134.pdf (p.405-410)
	zerésima urna seção 0156.pdf (p.411-417)
	zerésima urna seção 0199.pdf (p.418-425)
	zerésima urna seção 0202.pdf (p.426-433)
	zerésima urna seção 0325.pdf (p.434-441)
	zerésima urna seção 0331.pdf (p.442-450)
	zerésima urna seção 0360.pdf (p.451-459)
	zerésima urna seção 1006.pdf (p.460-465)


		2024-11-05T16:49:51-0300
	PAULA GUZZON RODRIGUES ALVES:12092191748




